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Diário do Executivo 
G O V E R N O D O E S T A D O 

LEI N.° 1.298, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1951 
Orça a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de 1952. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO E S T A D O D E SÂO PAULO, faço saber que a Assembléia Legislativa decreta 
• eu promulgo a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

DO ORNAMENTO G E R A L 

Artigo l.o — Heam orçadas e fixadas para o exercício financeiro de 1952. respectivamente; as seguintes receitas e aespesas: 

B I S T 6 R I Ç O i f Efetivas . ) - Mutações j 
j j x Patrimoniais 

Xotais 

— RECEITA GERAI. 
-

S ••— Estraordinftrift .. «• « »• «• »« 
S.163.904.433,60 
: 314.683.318,50 34.532.246,00 

9.163.904.433,60 
349.165.566,40 

Soma •* a « 9«' 9.478.537.753,10 34.532.246,60 
* 

8.513.070.000,00 

— DESPESA GERAL 
X F l S A «o •« »c •« •« * • .a* '.*«. *e «o « * 
2 VftrlAVCl «• *• #• »* 90 *• **. •••;*.•: 

2.827.095.544,90 
6.785.501.018,60 

130.038.690,60 
714.399.345,00 

2.857.634.235,50 
7.499.900.364,50 

9.613.096.563,50 , 844.438.036,50 10.457.534.600,00 

" CAWTUIO II 

DA RECEITA GERAL " 

- . Artigo 2 . o : — A Receita.Geral arrecadar-se-â de conformidade com a legislação em vigor, obedecendoa seguinte classificação: 
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PARTE I 1 

RECEITA GERAL 

RECEITA ORDINÁRIA 

í — TRIBUTARIA 

»> — Imposto» 

Imposto tenitoriai -> : 

' Imposto serrltorial .rufSi .. ... ... .. .. .... 
• Imposto sobre transmissão de Proprleda-

Imposto de transmissão íe propriedade "Cau
sa Martis" 

Majoração destinada i fundação da Casa 
Popular (Decretos-lels federal n. 8.777. de 
8-9r-948 z sstadual n, 17.235, de 21 -6 -

. Imposto sobre transmissão de Propriedade Imó
vel "Inter-Vivos" ; 
Imposto de transmissão de propriedade imd-

• bUiária "Inter-ylvos" .. . . . . 
Majoraçuo destinada a Fundação da Casa 

Popular (Decretos-lels federal n. 9.777, de 
6-9-946 e estadual n, 17.235 de 21 -5 - ! 
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. 200.000.000,00 

10.000.000,00 
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